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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                 PL 176/2015 

 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Senhor 

Prefeito Municipal.     

 

Trata-se de PL que dispõe sobre nova redação ao 

art. 49, da Lei nº 8.627, de 4 de dezembro de 2008, que dispõe sobre a proteção integral à 

criança e ao adolescente no Município de Sorocaba e dá outras providências. 

 

Esta Lei altera dispositivo da Lei nº 8.627, de 4 

de dezembro de 2008 (Art. 1º); o art. 49, da Lei nº 8.627, de 4 de dezembro de 2008, com 

redação dada pela Lei nº 11.139, de 8 de julho de 2015, passam a vigorar com a seguinte 

redação: a eleição dos 30 (trinta) membros titulares que comporão os 6 (seis) Conselhos 

Tutelares de Sorocaba se dará mediante sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo e 

secreto de eleitores maiores de 16 anos, que possuam Título de Eleitor do Município de 

Sorocaba, em data unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no 

primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. 

Concorrerão à eleição apenas os 110 (cento e dez) candidatos a Conselheiros Tutelares 

melhores classificados no exame de seleção pública. O Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente - CMDCA fará a publicidade da eleição e dos candidatos a 

Conselheiros Tutelares para o Processo de Escolha Eleitoral”. (NR) (Art. 2º); cláusula de 

despesa (Art. 3º); vigência da Lei (Art. 4º).   
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Este Projeto de Lei encontra respaldo em 

nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:  

 

Constata-se que este PL visa normatizar sobre 

nova redação ao art. 49, Lei 8627, de 2008, que dispõe sobre a proteção integral à criança e 

ao adolescente no Município de Sorocaba, dispondo que a eleição dos trinta membros 

titulares que compõe os seis Conselhos Tutelares de Sorocaba se dará mediante sufrágio 

universal e direto, pelo voto facultativo e secreto de leitores maiores de 16 anos, que 

possuam Título de Eleitor do Município de Sorocaba, em data unificada em todo o 

território nacional a cada quatro anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano 

subsequente ao da eleição presidencial; sublinha-se que: 

 

Consta na Justificativa deste PL: “O objetivo do 

presente Projeto de Lei é adequar as disposições municipais com as orientações do 

Conselho Nacional do Direitos da Criança e do Adolescente – CONAMA, notadamente a 

Resolução nº 170, de 10 de dezembro de 2014; dispõe nos termos seguintes a aludida 

Resolução: 

 

RESOLUÇÃO Nº 170, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014  

 

Altera a Resolução nº 139, de 17 de março de 2010 para dispor 

sobre o processo de escolha em data unificada em todo o território 

nacional dos membros do Conselho Tutelar. 

 

Capítulo II  
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DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO 

TUTELAR  

 

Art. 5º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 

deverá, preferencialmente, observar as seguintes diretrizes:  

 

I - Processo de escolha mediante sufrágio universal e direto, pelo 

voto facultativo e secreto dos eleitores do respectivo município ou 

do Distrito Federal, realizado em data unificada em todo território 

nacional, a cada quatro anos, no primeiro domingo do mês de 

outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, sendo 

estabelecido em lei municipal ou do Distrito Federal, sob a 

responsabilidade do Conselho Municipal ou do Distrito Federal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente;  

 

II - candidatura individual, não sendo admitida a composição de 

chapas;  

 

III - fiscalização pelo Ministério Público; e  

 

IV - a posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de 

janeiro do ano subsequente ao processo de escolha. 

 

Face a todo o exposto verifica-se que este Projeto 

de Lei encontra guarida na Resolução nº 170, de 10 de dezembro de 2014, do Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONAMA, sendo que, sob o 

aspecto jurídico, nada a opor.     
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Salienta-se que o Senhor Prefeito requereu que o 

procedimento tramite em regime de urgência, conforme a LOM: 

 

Art. 44. O Prefeito poderá enviar à Câmara projeto de lei sobre 

qualquer matéria, os quais, se assim o solicitar, deverão ser 

apreciados dentro de noventa dias a contar do recebimento. 

 

§ 1º- Se o Prefeito julgar urgente a medida, poderá solicitar que a 

apreciação do projeto se faça em quarenta e cinco dias (g.n.).   

    

É o parecer.  

 

Sorocaba, 26 de agosto de 2.015. 

 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

ASSESSOR JURÍDICO   

 

 

 

 

De acordo: 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 

 


